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Juiz de Fora, 17 de margo de 2010.

O Diretor Geral do Campus de Juiz de Fora do
Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso
de suas atribuigdes,

- RESOLVE -

Constituir Comissdo composta pelos servidores
Docentes José Maria Ramos e Daério Barros de Oliveira e pelo Técnico
Administrativo em Educagdo Elcio Antbénio Ignacio. Os supracitados
servidores compordo, sob a presidéncia do Professor José Maria Ramos, a
Comissdo Eleitoral do Campus de Juiz de Fora para a escolha da
representacdo dos Técnico-Administrativos em Educagéo no Conselho do
Campus.




